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DECRETO Nº 1954/76 
de 04 de março de 1976 

No~dacii-~ ;;3~ 

Revoga o Decreto nºl335/70 de 
03 .09 .70 , que constitue a Comis 
são Municipal do MOBRAL de sãõ 
José dos Campos . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , u 
sando das atribuições que l he são conferidas por l ei , -

CONSIDERANDO que nos têrmos do artigo 4º , II da 
Lei Orgânica dos Munic Í pios, compete a estes concorrentemente com 
o Estado, promover a educação , 

CONSIDERANDO que a Fundação MOBRAL visa a err~ 
dicação do analfabetismo e a Educação continuada de adolescentes 
e adultos , 

de forma 
CONSIDERANDO que êsse movimento é orientado 

que a sua execução seja a nível municipal, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal es 
tá em condições de convocar os grupos comunitários para participa
rem ativamente desse programa, 

CONSIDERANDO, finalmente , a n ecessidade de ins 
tituir um Órgão l ocal com estnttura simples e flexível para aten
der a essas atribuições, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica criada a Comissão Municipal -
do MOBRAL de São José dos Campos, com o objetivo de executar, em 
nível Municipal , o programa de alfabetização funcional e educação 
integrada da faixa etária de 15 a 35 anos , sob a orientação e o su 
pervisão do Movimento Br asileiro de Alfabetização - MOBRAL Central 
e em harmoni a com os Órgãos Federais e Estaduais . 

Parágrafo Único - No des empenho de suas ativi 
dades a Comissão Municipal do MOBRAL lançará mão de todos os meio s 

~ 

e instrumentos l egais para a perfeita consecuçao de seus objet1 
vos em âmb i t o l~icipal . 

Artigo 2º - A Comissão Municipal do MOBRAL 
constituÍda dos seguintes membros : 

I - Presidente - Maria Encarnação Gomes 

, 
e 

II - Secretário Executivo - Maria da Fátima Ra 
mia Manfredini . 

III Encarregado da 1rea PedagÓgica - Olga Bag 
donavicius . 

IV - Encarregada da 1rea de Mobilização - Bendi
to Rodrigues Matias . 

V - Encarregado da àrea de Cultura - Hélio Au 
gusto de Souza . 

./ . 
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VI - Encarregado da lrea de Profissionalização 
- Diná Aparecida de Freitas Vieira . 

VII - Encarregado da lrea de Apoio e Informação 
- Oilze dos Santos Filho . 

VIII Encarregado da lrea Financeira - Rodolfo 
Fumio Narazzaki . 

IX - Encarregado da Supervisão Global - Yara 
Carvalho de Moura . 

Parágrafo Primei ro - Sempre que possível o Se 
cretário Executivo será a autoridade do ens i no oficial no munic? 
pio . 

_ Parágrafo Segundo - As atribuições dos membros 
da Comissão serao fixadas pelo Regulamento . 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de renuncia, im 
pedimento ou licença, o Prefeito designará o substituto . 

Artigo 3º - As despesas com este decreto corre 
rão à conta das dotações orçamentárias consignadas á Divisão do 
Ensino Primário. 

Artigo 4º - Fica criado o Fundo Espec i al para 
Alfabetização , de natureza contábil, com a finalidade de centrali 
zar o movimento financeiro do MOBRAL J~icipal . 

Artigo 5º - Fica aprovado o Regulamento da Co 
missão Muni cipal que com este decreto é baixado . 

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação . 

Ar tigo 7º - Revogam- se todas as disposições em 
contrário , e especialmente o de cret o nº 1335 de 03 .09 .70 . 

04 de março de 1976 . 
Pref eitura da Estância de São José dos Campos , 

~~t&+ 
Ednardo'ios~ d~ Paula Santos 

Prej\ito Munici pal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos quatro dias do mes de março de mil novecentos e setenta e seis 

Terezinha do \.~/os KÓjio 
Chefe~~~ete 
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REGULAMENTO DA COMISSÂO MUNICIPAL 
DO MOBRAL DE SÃO JOSÊ DOS CAMPOS 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA 

Art igo 1º - A Comissão Municipal do Mobral de 
São José dos Campos, tem por objet i vo executar , em nível municipal 
o programa de Alfabetização Funcional e Educação Integrada, da fai 
xa etária de 15 a 35 anos, sob orientação e supervisão do Movimen 
to Brasileiro de Alfabetização - Mobral Central e em harmonia com 
os Órgãos Federais e Estaduais . 

Parágrafo Único - No desempenho de suas ativi
dades a Comissão Municipal do MOBRAL, lançará mão de todos os 
meios e instrumentos legais para a perfeita consecução de seus ob 
jetivos em âmbito municipal 

Artigo 2º - A Comissão Muni cipal do MOBRAL de 
são José dos Campos é constituÍda, dos segui ntes membros : 

I - Presidente 
II - Secretário Executivo 

III - Encarregado da Área PedagÓgica 
I V - Encarregado da Área de Mobilização 
v - Encarregado da Área Cultural 

VI - Encarregado da Área de Profissionalização 
J' VII - Encarregado da Área de Apoio e Informação 

~~~- VIII - Encarregado da Área Financeira 
IX - Encarregado da Supervisão Global 

Parágrafo Primeiro - O Secretário Executivo se 
rá designqdo pelo Prefeito entre elementos que pertenç~ ao ensino 
oficial com exercÍcio no MunicÍpio . 

Parágrafo Segundo - Nos casos de renuncia, im 
pedimento ou licença , o Prefe ito designará o substituto . 

Artigo 3º - As funções dos membros da Com1ssão 
Muncipal serão exerc idas gratuitamente e consideradas serviços re 
levantes ao poder pÚbl ico. 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 

Ar t i go 4º - Ao Pr esidente , compete : 

• representar a COMUN perante qualquer Órgão ou entidade do Gover 
no ou particular ; 
. assinar a correspondência endereçada aos Órgãos superiores ; 
. manter p :r-eenchidos os cargos da COMUN , de acordo com as orienta
ções do documento bási co do MOBRAL ; 
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• aprovar as diretrizes gerais e a programação de trabalho da 
COMUN , em harmonia com as orientações vindas do MOBRAL Central e 
da COEST/COTER; 
• orientar dirigir e fazer executar, de forma entrosada,a program~ 
ção de traballlo da COMUN ; 
• convocar e presidir as reuniões da Comissão, estimulando cons 
tantement e sua ação ; 
• organizar em colaboração com os demais membros da COMUN , as sub 

• - • • • , o com1ssoes munlclpals , se necessar1as ; 
. administrar , com a ajuda do encarregado da Área Financeira 
(ERAFE), o FUNDO ESPECIAL PARA ALFABETIZAÇÃO (FEALA) do MunicÍpio ; 
• assinar, juntamente com o ERAFE, cheques e documentos que envol 
vam responsabilidades financ eiras ; 
• promover a avalização do desempenho da COMUN pelos seus membros, 
bem como o intercâmbio de informações; 
• designar o Secretário Executivo para substituÍ- lo em seus even 
tuais impedimentos; 

I 

• colaborar com o 
de da COMUN; 

Seção II 

TIO SECRET1RIO EXECUTIVO 

Artigo 5º - Ao Secretário Executivo compete : 
Presidente na orientação e direção das ativida 

• incentivar os membros da COMUN a participarem da s reuniÕes , a fim de 
obteremação produtiva através de trabalho de equipe ; 
. acompanhar o desempenho dos elementos encarregados dos diversos 
cargos da COMUN , a fim de colaborarem com o seu traballlo ; 
. verificar a pontualidade do pagamento da gratificação dos alfa 
betizadores e a distribuição do material ; 
• reuni r e manter atualizadas as informações sobre o desenvolvimen 
to dos programas do MOBRAL no MunicÍpio . 

Seção III 

TIO ENCARREGADO DA 1REA PEDAGÓGICA 

Artigo 6º - Ao Encarregado da Área PedagÓgica 
compete : 

Representar a Agência PedagÓgica no MunicÍpio, desempenhando suas 
funções com a supervisão do Encarregado de Supervisão Global 
(ENSUG) . Assim sendo , ele : 
• mantém a Agência PedagÓgica (Coordenação Estadual ou Territorial) 
informada quanto às ocorrências na área pedagÓgica, solicitando es 
clarecimentos e/ou oferecendo sugestões, através do fluxo do Sub 
sistema de Supervisão Global ; 
• executa, com as devidas adequações , as orientações emanadas da 
Agência PedagÓgica ; 
. participa de reuniÕes sistemáticas da COMUN , com a finalidade de 
informar sobre o desenvolvimento dos programas e planejar as ativi 
dades da área pedagÓgica, compatibilizando-as com as demais = , 
areas ; 
. organiza as classes, de acordo com as orientações da Agência Pe 
dagÓgica; 
. recruta ,juntamente cem o Encarregado de Mobilização (EMOBE), os 
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alfabetizadores, de acordo com as normas do MOBRAL/Central , adotan 
do critérios adequados à sua realidade; 
. acompanha e orienta o desenvolvimento dos programas da área peda 
gÓgica , a fim de garantir a sua qualidade, através da aplicação -
correta da metodologia ; 
• t r eina e retreina, p eriodicamente , alfabetizadores, professores 
e el ementos do Grupo de Apoio , em trabalho com o ENSUG ; 
• visi ta sistematicamente as salas de aula, identificando dificul 
dades e buscando sol uções para elas ; 
. realiza reuniões mensais de orientação aos alfabetizadores em 
colaboração com o ENSUG ; 
. participa de treinamentos efàuados pela Agência PedagÓgica e/ou 
pelo Subsistema de Supervisão Global ; 
. analisa com o auxil io do Encarregado de Apoio e Informações 
(ERAPE) os dados do Bol etim de Frequ ência para fins de pl anejamen
to ; 
. mantém constante contrato com o Encarregado da Área Cultural 
(ECULT) , para o planejamento conjunto das tividade culturais lig~ 
das á área pedagÓgica ; 
. coordena o planejamento dos trabalhos e as atividades do Grupo 
de Apoio na Área PedagÓgica, juntamente com o ENSUG ; 
. anal isa e avalia as informações do Grupo de Apoio na Área Pedag~ 
gica , a l fabetizadores e professores , a fim de garantir a qual idade 
dos pr ogramas sob sua r esponsabilidade ; 
• mantém- se informado e atualizado na área da Educação de Adultos 
e Adol escentes . 

Seção IV 

DO ENCARREGADO DA ÁREA DE MOBILIZAÇÃO 

Arti go 7º - Ao Encarregado da Área de Mobiliza 
çao compete : 

• Representar a Agência da Mobilização no MunicÍpio, desempenhando 
suas funções com a supervisão do Encarregado de Supervisão Global 
(ENSUG) . Assim sendo ele : 
. mantém a Agência de Mobilização (Coordenação Estadual/ Territ~ 
rial) informada quanto às ocorrências na área de mobilização , sol~ 
tando esclarecimentos e/ou oferecendo sugestões , através do fluxo 
do Subsistema de Super visão Global ; 
. executa , com as devidas adequações , as oriéntações emanadas 
Agência de Mobilização ; 

da 

. conscientiza e ativa a conruni ~.lade para trabalho conjunto com o 
MOBRAL, envolvendo as entidades , as lideranças locais e pessoas in 
teressadas ; 
. recruta a clientela (alunos) para os programas do MOBRAL ; 
. providencia locais, equipamentos e transporte , para atender 
necessidades dos programas ; 

' as 

. col abora no recrutamento de alfabetiza dores, animadores e profe~ 
sores e na obtenção de recursos financeiros ; 
• mantém os recursos obtidos (locais e equipamentos) em boas condi 
ções de funcionamento , com a colaboração do ERAPE; 
. identifica e busca soluções para as causas de evasão, em colabo 
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. divulga os Programas do MOBRAL, suas necessidades e r esultados , 
através de todos os meios de comunicação disponíveis ; 
. organiza e orienta , em conjunto com o ECULIT , atividades tais 
como quermesses , gincanas , competições esportivas , exposições de 
artesanato , festas etc . com a parücipação de alunos do MOBRAL e da 
comunidade ; 
• incentiva a participação do aluno do MOBRAL e da comuni dade no 
MOBRAL Cultural ; 
. mantém constante co."l.tato con~ o ECULT, para o pl;:uejament1 con 
junto das ativid:3des cv.ltl.<rai.s ligad~s 8 á~f.'!a de .1obilização ; 
~ encaminba alur10s e ex- alunos aos cursos de profissional ização , em 
colaboração cem o Encarregado de Profissionalização ; 
. forma e treina os grupos de apoi o para a área de mobilização , co 
ordenando suas atividades , juntamente corr o ENSUG ; 
. colabora na formação dos grupos de apoio para as demais áreas ; 
• distribui , da forma :m.a.is eficiente e en: colabora.ção com os de 
mais membros da COMUN , os recursos obtidos (hmnanos, mat eriais e 
f inanceiros); 
. participa de treinamentos efetuados pela Agência de Mobilização 
e/ou pelo Subsistema de Supervisão Global . 

Seção V 

DO ENCARREGADO DA ÁREA CULTURAI1 

Artigo 82 - Ao Encarregado da Área Cul tu.Tal 
c.ompete : 
Representar a Agência Cultural no lV.lln.icÍpio onde :tá Posto Cultural 
desempenhando suas f unções corr. a supervisão do Encarregado de Su 
pervisão Gl oba l (ENSUG) . Assim sendo ele : 
.manter a Âgencia Cul t ura.l (Coordenação Estadual ou Territorial) in 
formada quanto às ocorrências na ár·ea cultural , solicitando esclare 
cimentos e/ou fornecendo sugestões , através do fluxo do Subsistema 
de Supervisão Global ; 
. executar, com as devi das adequaçoes , as orientações en:anadas da 
Agência Cultural ; 
. participar de reuniões sistemáticas da COMUN , com a finalidade -
de informar sobre o desenvolvimento do Programa e plane jar as ati 
vidades da área cul tural, compatibilizando- as com as deffiais areas; 
. promover , coordenar, animar e controlar o funcionamento do Posto 
Cultural , acordo com a orientação da Agência Cultural e t endo em 
vista o atendimento prioritário à clientela mobralense ; 
. manter con,stante contato com os (1.emais Enéarregados para planej~ 
mento conjunto de ativi dade culturai s em apoio às atividades das -
derr.ais áreas ; . 
. participar de treinamento real izados pela Agência Cultural e/ ou 
pelo subs isten:a de Supervisão Global; 
. manter- se informado sobre os interesses e r ecursos cul turais dos 
frequentadores e da comunidade em geral , para melhor adequar aos 
mesmos a programação do Posto Cultural ; 
• responsabilizar-se , junto com o Encarregado de Apoio , pelo zelo 
e conservação do material do Posto Cultural ; 
. divulgar o MOBRAI1 Cultural a nível local , recrutando frequentad~ 
res , em col aboração com o EMOBE, junto às classes do MOBRAL e à 
comunidade em geral ; 
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.valorizar as iniciativas locais, no campo da cultura, fazendo ~ 

Posto Cultural atuar também em colaboaração com entidades e/ou ~ 
pos ligados à área cultural ; 
. preencher devidamente os~rwmntais los Postos Culturais , enviàn 
do- os ao MOBRAL Central e/ou COEST/COTER, em tempo hábil, em cola: 
boração com o ERAPE . 

Seção VI 

DO ENCARREGADO DA ÁREA DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

Artigo 9º - Ao Encarregado da Área de 
sionalização compete : 

Profis 

Representar a Agência de Profissionalização no MunicÍpio , desempe
nhando suas funções com a supervisão do Encarregado de Supervisão 
Global (ESURG). Assim sendo ele : 
. manter a Agência de Profissionalização (Coordenação Estadual ou 
Terrri torial) informada quanto às ocorrências na área de profissio 
nalização , solicitando esclarecimentos e/ou oferecendo sugestões ,ã 
tavés do fluxo do Subsistema de Supervisão Global ; -
. executar com as devidas adequações , as orlentações emanadas da 
Agência. ele Profissionalização no sentido de implantar ou implemen
t ar os progrrunas de p~ofissionalização; 
. participar de reuniões sistemática da COMUN , com a finalidade de 
informarsobre o desenvol vimento dos programas e planejar as ativi
dades da área de profissionalização, compatibilizando- as com as de . , -
mals areas; 
. recrutar juntamente com o EMOBE , os mobralenses para os cursos 
de profissionalização; 
. controlar e supervisionar o desenvolvimento dos programas 
área de profissionalização; 

da 

. dinamizar as iniciativas locais, no campos da profissiona 
lização, através de contatos com as enti dades ligadas á área pro~~ 
sional izante ; 
. participar de treinamentos efetuados pela Agência de Profissiona 
lização e/ou pelo Subsitema de Supervisão Global ; 
. manter constante contato com o ECULT, para planejamento conjunto 
das atividade culturais ligadas à área de profissionalizante ; 
. manter- se informa&o e atualizado na área de profissionalização a , -
traves de : 
- levantamento do quadr o empresarial (Pr efeitura, Assocta,ção Comer 
cial , Associação Industrial etc . ); -
- levantamento das agênc i as de colocação e das entidade executoras 
de treinamento profissional existentes no MunicÍpio ; 
- estudo sobre a realidade do mercado de trabalho local . 

Seção VII 

DO ENCARREGADO DA ÁREA DE APOIO E INFORMAÇÃO 

Artigo 10 - Ao Encarr~gado da Área de Apoio e 
Informação compete : 
Repr esentar a Agência do Apoio no Munic í pio , desempenhando suas 
funções com a supervisão do Encarregado -de Supervisão Global 
(ENSUG) . Assim sendo , ele : 
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. organiza os recursos materiais para apoio à COMUN ; 

. responsabiliza- se pel o material didático; 
realiza o controle de frequência mensal às classes ; 

.6 . 

. responsabiliza- se pela coleta dos dados solicitados pelo MOBRAL 
Central . 
Quanto à organização dos recursos materiais: 
. colaboara com o EMOBE na obtenção de locais, equipamentos e 
transporte ; 

"' . zela pela conservaçao dos locais e ~quipamentos; 
. distribui os recursos existentes de acordo com as necessidades , 
para o seu melhor aproveitamento . 
Quanto ao material didático : 
. recebe, armazena e controla a quantidade e a conservaçao do mate 
rial didático e informativo ; 
. distribui o material didático a nível de classe ; 
. control a o estoque de cada tipo de material didático ; 
.compara os dados de estoque recebidos do MOBRAL Central com os de 
seu próprio controle e informa às COEST/COTER quanto ao material -
di stribuÍdo , o saldo existente e as necessidade do Mu.l'Ibipio; 
. zela pel a conservação do matenal didático informativo . 
Quanto ao controle de frequência mensal às classes de Alfabetiza -
ção Funcional : 
. controla a remessa imediata, à COEST/COTER, das vias do convênio 
de Alfabetização Func ional , após sua assinatura ; 
. treina , com a colaboração do ENSUG , o alfabetizador no preenchi
mento dos boletins CAC e dos Volantes MOBRAL, segundo as instruçoes 
contidas nos seus versos ; 
. remete à COEST/COTER, até o primeiro dia de inicio das aulas de 
cada convênio , os Boletins CAC de todas as classes em funcionamen
to ; 
. controla o recebimento dos Cartões de Frequência Mensal pré- perfu 
rados pelo MOBRAL Central, após o envio dos CAC ; -
. recebe e controla, mensalmente , os Boletins de Fre0uência e os 
volantes de todos os alfabetizadores ; 
. cola a etiqueta gomada no Boletim de Frequência correspondente e 
confere os cÓdigos lançados no referido Boletim e no Volante , Car 
t ã o de Fr equência Mensal e rel ação de professores ; 
. yerfura, mensalmente , os dados de frequência nos C&rtões de Fre 

Q.Uencia Mensal de todas as classe·s de c ~da e;onvênio,a partir do Vo 
lante , e remete ao MOBRAL Central , util~zando a caixa aproDriada; 
. remete à COEST/COTER , mensalmente , os Boletins de Frequencia e 
os Volantes correspondentes ; 
. controla, com base na "lista de dados em falt a " remetida mensal

mente pel o MOBRAL Central, o recebimento e envio dos seguintes do 
cumentos : 
- Boletins CAC; - Convênios em falta ; 
r CartÕes de Fre\ uência Mensal ; 
- divulga , junto à COMUN , as tarefas de Processamento de Dados . 
Quanto à coleta de Dados 
. remete d~dos relacionados com pesquisas ou com outros programas 
desenvolvidos pelo MOBRAL, quando solicitados pelo MOBRAL/ CENTRAL 
(excetuando- se de alfabetização Funcional) . 

' 
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Seção VIII 

DO ENCARREGADO DA ÁREA FINANCEIRA 

Artigo 11 - Ao Encarregado da Área Financeira 
compete : 

Representar a Agência Financeira no MunicÍpi o , desempenhando suas 
funções com a supervisão do Encarregado de Supervisão Global 
(ENSUG) . Assim sendo , ele : 
. mobiliza recursos financeiros ; 
. controla os recursos financeiros ; 
. efetua pagamentos ; 
. presta contas . 
Quanto à mobilização de recursos financ eiros : 
. providencia a abertura do Fundo Especial de Alfabetização(FEALA) 
que será gerido pela COMUN ; 
. administra, juntamente com o Presidente , o Fundo Especial de Al 
fabetização (FEALA) ; 
. desenvolve , juntamente com o EMOBE , campanhas para a arrecadação 
de recursos financeiros complementares ; 
. assina, junto com o Presidente , cheques e documentos que envol 
vam responsabilidade financ eira . 
Quanto ao controle : 
. control a os recursos f inanceir os enviados pelo MOBRAL Central p~ 

ra o pagamento dos alfabetizadores , utilizando- os exclusivamente -
no convênio a que se referem ; 
. controla os recursos arrecadados pela prÓpria COMUN ; 
. concilia a conta bancária , sol icitando para este fim o extrato -
bancário . 
Quanto aos pagamentos: 
. elabora as folhas e efetua os pagamentos de alfabetizadores ; 
. efetua o pagamento das demais despesas da COMUN ; 
. revisa os Boletins de Frequência e Volantes MOBRAL recebidos pe 
la COMUN , em colaboração com o ERAPE ; 
. revisa a perfuração dos Cartões de Frequênci a Mensal , em colabo
ração com o ERAPE . 
Quanto à prestação de contas : 
. elabora a prestação de contas, ao final de cada convênio , dos re 
cursos enviados pelo MOBRAL Central, preenchendo os formulários es 
pecÍficos e encaminhando- os à COTEST/COTER ; 
. elabora a prestação de contas dos recursos financeiros obtidos -
de outras fontes (Pref eitura , enti dades etc ~ ) encaminhando- a quem 
de direito . 
. mantém arquivo atuali zado de tonas as prestações de conta de 
cada de convênio. 

Seção IX 

AO ENCARREGADO DA SUPERVISÃO GLOBAL 
v Artigo 12 - Ao Encarregado da Supervisão Global 

compete : , 
Treinar, or ientar e supervisionar os Encarregados das demais areas 
e os grupos de apoio , que são el ementos de execução . Assim sendo , 
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. orienta a COMUN quanto a todos os Programas do MOBRAL, sempre que , . 
necessar1o ; 
• informa ao Supervisor de Área quanto ao andamento dos programas 
do MOBRAL no MunicÍpio , de forma precisa e em tempo hábil ; 
. mantém contato com o Supervisor de Área a fim de receber orienta 
ção e transmitÍ-l a à COMUN, ao menos uma vez por mês ; 
. programa, em conjunto com o SA, as atividades de supervisão , es 
tabelecendo uma linha de ação adeQuada ao MunicÍpio , de acordo com 
as prioridades do MOBRAL ; 
. preenche e analisa os ins trument ais destinados ao ENSUG , bem como 
orienta os demais Encarr egados no preenchiment o de instrumentos 
que lhes sejam destinados ; 
• participa de todos os treinamentos destinados ao Subsistema de Su 
pervisão Global (SUSUG) ; 
. realiza reuniões com os encarregados da COMUN para avaliar as a 
tividades e traçar pl anos de trabalho ; 
. colabora no treinamento ou treina os demais Encarregados da 
COMUN, auxi liando o trabalho do SA, SE ou das prÓprias Agências da 
Coordenação Estadual Territorial; 
. colabora com o EPEDE e o EMOBE nas atividades ligadas ao 
jamento , t r einamento , retreinamento e coordenação dos Grupos 
Apoio ; 

plane 
de 

. treina e r etreina em t rabalho conjunto com o EPEDE e os Grupos 
de Apoio da Área PedagÓgica , os alfabetizadores e professores , so 
licitando , se necessári o , a partic i pação do SA ; 
. realiza reuniões sistemáticas com alfabetizadores e professores , 
em conjunto com o EPEDE ; 
. visita periodicament e as classes do MOBRAL , bem como os locais 
onde se desenvol vem outr os programas do MOBRAL, com a final idade 
de colher informações e oferecer orientação (treinamento em servi
ço) ; 
• orienta o alfabetizador e o EC~ quanto à utilização das ativi
dades do Posto Cultural como complementação do Trabalho pedagÓgico . 

CAPITULO III 

DAS REUNI~ES 

Art igo 13 - A Comissão Municipal reunir- se- á , 
semprE{ que convocada pel o Presi dente ou por iniciativa. de um de 
seus membr os, com a indicação da r el evância-da matéria incl uÍda na 
ordem do dia. 

~rtigo 14 - As reuniões da Comissão Municipal 
serão real izadas com a presença mÍnima de um terço de seus membros 
para discut ir e aprovar ; 

aperfeiçoamento e 

nistrativo . 

I - pl anos de trabal hos ou propostos sobre o 
ampl iação dos cursos . 
II - r esoluções sobre medi das de caráter admi 
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Artigo 15 - Para fazer face aos seus encargos 
a Co~issão disporá dos seguintes Recursos 

I - orçamentários que lhe forem consi~1ados ; 
II - oriundos do MOBRAL Central , em caráter su 

pletivo mediante convênio a serem liberados por etapas ; 
III - da comunidade ; 

IV - auxilias, subvenções, doações elegadas que 
lhe forem concedidos por entidades pÚblicas ou particulares ; 

V - juros bancários de suas contas ; 
VI - de outras font es . 

Artigo 16 - Nenhum recurso da Comissão Mtmici 
pal do Mobral será aplicado seja qual fÔr o t í tulo se não em prol 
das finalidade da instituição . 

Artigo 17 - Os recursos da Comissão Municipal 
do MOBHAt serão obrigatoria.:nente depositados em estabel ecimentos 
de crédito , oficiais ou particulares . 

CAPITULO V 

DO PESSOAL 

Artigo 18 - Os serviços do MOBRAL Municipal , de 
acÔrdo com os planos aprovados pelo Coordenação Estadual , serão e 
xecutados : 

, 
I - por servidores requis i tados a quaisquer or 

~ 

gaos que os cedam, sem prejuízos de seus direitos e vantagens; 
II - por pessoal que desempenha atividades téc 

nicos e especializados . 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAI S 

Artigo 19 - Os casos omissos neste Regulamento 
serão resolvidos pela Comissão Municipal . 

Artigo 20 - Este Regulamento entrará em vigor 
na data de sua publ icação . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 
04 de fevereiro de 1976 . \ -y.-,, 

' \ T \_ 
Ednardo José dB ~aula Santos 

Pref eito Municipal 


